
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto: Requer informações acerca da aquisição e destinação de imóvel localizado na Rua
Ovídio Braga, nº 303, Parque São Jorge.

Destinatário: Prefeito da Estância Turística de Ibitinga

Excelentíssimo Presidente,

CONSIDERANDO
-  Que a Lei nº 5.342, de 04 de maio de 2022, autorizou o Poder Executivo a adquirir, por
desapropriação,  o  imóvel  localizado  na  Rua Ovídio  Braga,  nº  303,  Parque  São  Jorge,  de
propriedade da Mitra Diocesana de São Carlos, pelo valor de R$ 175.000,00 ;
- Que o Projeto de Lei nº 35/2022, que deu origem à referida norma, igualmente autorizou a
aquisição do imóvel;
- Que,  conforme consta da justificativa do Projeto de Lei nº 35/2022  e documentos  que o
instruem,  o  Município  de  Ibitinga  foi  condenado  judicialmente  à  obrigação  de  implantar
sistema  de  drenagem  de  águas  pluviais  em  imóvel  confrontante,  no  âmbito  do  processo
judicial nº 1000554-93.2017.8.26.0236,  em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de
Ibitinga;
-  Que,  segundo  o  Ofício  nº  193/2022,  apenso  ao  referido  projeto,  figuram  como  rés  no
processo tanto a Prefeitura Municipal quanto a Mitra Diocesana de São Carlos, tendo sido
determinada a implantação de sistema de drenagem no entorno do imóvel situado na Rua
Ovídio Braga, nº 303;
-  Que  foram  mencionados  estudos  técnicos  realizados  pelas  Secretarias  Municipais  de
Habitação e Urbanismo e de Obras Públicas, os quais teriam embasado a solução adotada;

Requeiro,  após aprovação pelo Egrégio  Plenário,  nos termos regimentais,  seja oficiado ao
Poder Executivo Municipal para que preste as seguintes informações:

1. Qual a destinação atualmente conferida ao imóvel localizado na Rua Ovídio Braga, nº 303,
Parque São Jorge, adquirido com fundamento na Lei nº 5.342/2022?
2. Seja encaminhada cópia integral do(s) relatório(s) técnico(s) elaborados pelas Secretarias 
Municipais de Habitação e Urbanismo e de Obras Públicas, que embasaram a necessidade 
de implantação do sistema de drenagem no local.
3. Considerando a finalidade declarada da desapropriação, e em respeito ao princípio da 
economicidade que seja esclarecido:
a) Havia necessidade técnica de desapropriação da integralidade do imóvel?
b) Foi avaliada a possibilidade de instituição de servidão administrativa ou desapropriação 
parcial (faixa aproximada de 2 metros) para passagem da rede de galerias pluviais? 
c) Em caso afirmativo, quais os fundamentos técnicos e jurídicos que afastaram tais 
alternativas?
4. Considerando que a Mitra Diocesana de São Carlos figura como ré no processo judicial 
mencionado:
a) Houve tentativa de composição ou acordo entre as partes para cumprimento da obrigação 
judicial?
b) Caso não tenha havido, quais os motivos que justificaram a opção pela desapropriação 
integral do imóvel?
5. Considerando que o imóvel foi adquirido pela Mitra Diocesana de São Carlos no ano de 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código E20C-3BA0-46D3-DFAF

REQUERIMENTO Nº 343/2026

ADIADO
12ª Sessão Ordinária - 28/04/2026
Presidente: MIRA 

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


2019, conforme matrícula nº 7.556 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibitinga:
a) O Município tinha ciência, à época, das condições do imóvel e do histórico de problemas 
relacionados a águas pluviais?
b) Foram realizados estudos prévios ou notificações administrativas antes da judicialização da
questão?
6. Há registros ou documentos oficiais que confirmem que o imóvel sofreu danos estruturais 
por acúmulo de águas pluviais por volta do ano de 2010? Em caso positivo, encaminhar cópia
dos documentos e esclarecer quais medidas foram adotadas à época pelo Poder Público.

JUSTIFICATIVA: As justificativas se fazem presentes junto aos considerandos acima.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 de abril de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 
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